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DECRETO Nº 322 DE 12 DE MARÇO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.948.600,00 (um milhão, novecentos e quarenta e oito mil e seiscentos 
reais), junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 520 000 Março 754.000,00 1.948.600,00 2.702.600,00 

Total 754.000,00 1.948.600,00 2.702.600,00 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 520 000 Setembro 841.000,00 841.000,00 0,00 

22 520 000 Outubro 501.600,00 501.600,00 0,00 

22 520 000 Novembro 252.900,00 252.900,00 0,00 

22 520 000 Dezembro 353.100,00 353.100,00 0,00 

Total 1.948.600,00 1.948.600,00 0,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 12 de março de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 324 DE 13 DE MARÇO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 354.000,00 (trezentos e 
cinquenta e quatro mil reais), junto à Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina - ACESF, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.30 511 45.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.30 8080 88.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.37 511 63.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.37 8080 22.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.39 511 50.000,00 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.39 8080 86.000,00 

TOTAL 354.000,00 

  
Art. 2º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 703.111,19 (setecentos e três mil, cento e onze reais e dezenove 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

40 50 069 Março 30.000,00 13.905,00 43.905,00 

40 51 080 Março 0,00 23.880,00 23.880,00 

40 60 511 Março 0,00 231.184,80 231.184,80 

40 80 8080 Março 423.000,00 433.141,39 856.141,39 

40 90 8501 Março 0,00 1.000,00 1.000,00 

Total 453.000,00 703.111,19 1.156.111,19 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 349.111,19 (trezentos e quarenta e nove, cento e 
onze reais e dezenove centavos) da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

40 50 069 Fevereiro 15.000,00 13.905,00 1.095,00 

40 51 080 Fevereiro 46.000,00 23.880,00 22.120,00 

40 60 511 Fevereiro 265.474,83 73.184,80 192.290,03 

40 80 8080 Fevereiro 834.916,36 237.141,39 597.774,97 


